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PRESIDENTE

Os Vereadores que a presente subscrevem, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, o envio de expediente ao Senhor Prefeito TAUILLO
TEZELLI, sugerindo-lhe que elabore estudos com vistas a incorporar ao patrimônio
público e transformar em unidade de conservação -PARQUE FLORESTAL MUNICIPAL,
a área de terras, lotes N°s 115 - R 2 e 115 - R3 , de propriedade do espólio de Anita G.
Albuquerque.
Reiterando a Indicação protocolada sob o n° 1686/2001
JUSTIFICATIVA:

O patrimônio natural herdado pelos seres humanos é resultante de fenômenos
geológicos e biológicos que se iniciaram a bilhões de anos. Esta herança vem sendo
modificada de forma drástica pelas diferentes atividades e práticas adotadas pela
humanidade ao longo de sua existência.

Espécies da vida silvestre e paisagens naturais, assim como elementos da herança
cultural, são permanentemente alterados e ou destruídos pelas, crescentes pressões a
que estão submetidos e pela falta de consciência da importância dos valores ambientais
e culturais para o desenvolvimento sócioeconômico das comunidades.

Em nosso município existem diversos remanescentes que sobreviveram ~
exploração antrópico, e que constituem-se em belezas cênicas naturais que merecem a
atenção e o esforço do poder público e da sociedade local com vistas a sua preservação.

Especificamente, a área a que nos reportamos, corresponde a um importante
fragmento florestal, localizado em zona de transição entre importantes biomas florestais
que, originalmente, recobriam o solo mourãoense, fazendo-se presentes indivíduos
pertencentes aos chamados Campos Cerrados, Floresta Onbrófila Mista e Floresta
Estacional Semidecidual.
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Nesta área, ainda é possível, apesar do processo de degradação a que foi e, esta
submetida, encontra-se resquícios da floresta primitiva, que juntamente com outros
atributos naturais e artificiais lhe conferem um valor inestimável, quanto à importância para
a sua preservação, que tem por finalidade básica:

. Preservar habitat natural modificado e sítio cultural valioso por seu cenário,
características naturais, espécies silvestres e significação histórica;

. Resguardar e regular o suprimento ( banco de sementes ) de organismos para a
perpetuação de espécies vegetais;

. Manter as características e a diversidade paisagística urbana da cidade;

. Manter e conservar a biodiversidade;

. Abrigar espécies de fauna local, sobretudo a avifauna que ainda é abundante.

Situada no perímetro urbano de Campo Mourão, confronta-se com o Rio do Campo
e abriga pequenos olhos d'água. Com 14,85ha de floresta, corresponde ~ mais extensa
área verde contínua da Cjj,dade,servindo de habitat para alguns remanescentes da rica
fauna que outrora povoaf nossa região."

Face às suas características e atributos naturais, a mesma poderá se transformar
em um novo local para o lazer da população mourãoense, e constituir-se em mais um
produto turístico para o desenvolvimento do turismo em nosso município.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSOES, em 20 de DÍa)co de 2002.
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